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INDICAÇÃo No .9a5 
, DE 2077

(Autor: Vereador Serginho Ribeiro/ PPL)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

üÁMARÂ tvÍuf{;c}i:,ÁL DE cAsoAVEt

J?
O Veteador Serginho Ribeito/PPl nos teÍmos que tegem o
at. 1.1.6 do Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe a

Mesa Dfuetora, após sua leituta no Pequeno Expediente, seja

encaminhada esta Indicação ao Poder Executivo Municipal,
peÍante à Sectetada de Serviços e Obras Públicas, que seja

reahzado a abefiura de boca de lobo na Rua Jaime Pantaleão
de Moraes, em ftente ao númeto predial 532, Bairo Santa
Felicidade.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 11 de outubto 2017 .

Justificação

Os moradotes da Rua Jaime Pantaleão de Moraes reclamaram para este

Veteadot que no ttecho supracitado em dias de chuva ocorre alagamentos nas casas

da localidade devido a deficiência do escoamento das águas pluviais, em visita ao

local foi constatado que a deficiência do escoamento é ocasionada devido a uma
depressão ra calha do asfalto, portanto Indico à Sectetaria Municipal de Serviço e

Obtas Públicas, a abertura de boca de lobo na Rua Jaime Pantaleão de Moraes, em
frente ao númeto predial 532,Buto Santa Felicidade.
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